
 

CPI SOBRE O MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM 

TERRA (MST) 

REQUERIMENTO DE CONVITE Nº          , DE 2023 

(Do Sr. CAPITÃO ALDEN) 

 

Requer que seja convidado o Sr. Luis 

Henrique Granado Vieira, testemunha de 

extorsão por invasores para que fosse 

autorizada a colheita em terra invadida pelo 

MST.                        

 

                      Senhor Presidente: 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58 §3º da 

Constituição Federal, na Lei 1.579, de 1952 e no art. 36 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, que seja convidado o Sr. Luis Henrique Granado 

Vieira, testemunha de extorsão por invasores para que fosse autorizada a 

colheita em terra invadida pelo MST,  para seja ouvido por esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito, contribuindo assim para a elucidação dos fatos. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O MST é uma organização que suscita controvérsias e 

polarizações em relação às suas ações de invasões de terras produtivas.  

Diante disso, é fundamental que essa CPI busque ouvir 

depoimento do Sr. Luis Henrique Granado Vieira contribuirá para equilibrar as 

perspectivas tecnológicas na CPI, permitindo que sejam ouvidas pessoas 

diretamente afetadas pelas invasões de terras. É fundamental garantir um 

processo de investigação justo e abrangente, no qual todos os lados envolvidos 

possam apresentar suas versões e relatos. 

É importante ressaltar que a CPI tem o objetivo de investigar e 

analisar de forma imparcial as ações do movimento e suas possíveis 

consequências para a sociedade. Nesse sentido, ouvir a perspectiva de 
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pessoas diretamente envolvidas, como o do Sr. Luis, contribuindo assim para 

uma apuração mais completa e equilibrada dos fatos. 

 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

 

 

Deputado Capitão Alden 

PL/BA 
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